
DELIBERAÇÕES DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – 13/05/2022 

1 - Proposta de projeto de extensão que contempla ações voltadas à área de vegetação do 

campus São Carlos. ATO COAD Nº 203 

2 - Análise do Projeto de Desenvolvimento Institucional – ProDIn, proposto pela  Secretaria de 

Educação à Distância - SEAd, intitulado: “ Ensino-aprendizagem e formação de estudantes 

em contextos práticos. ATO COAD Nº 204  

 

  



ATO ADMINISTRATIVO COAD Nº 203 

O Conselho de Administração da Universidade Federal de São Carlos, no 

exercício das suas atribuições legais e daquelas que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 

Geral da UFSCar, reunido extraordinariamente nesta data e considerando : - a apresentação 

da proposta de Projeto de Extensão : "Manejo florestal como suporte para a realização de 

ações integradas da Educação e Cultura Ambiental no campus São Carlos"; - a 

documentação constante do Proc. nº 23112.001131/2019-61 , 

 

R E S O L V E 

 

Manifestar-se favorável : 

- à proposta de Projeto de Extensão, nos limites da competência deste Conselho; 

- à cessão para a FAI, durante a vigência do projeto, da área atingida pelo 

incêndio ocorrido em setembro 2021 (107 hectares) para viabilizar a execução da proposta 

nos moldes do Projeto de Extensão apresentado; 

- à contrapartida proposta pela cessão da área, sendo esta a ampliação de ações 

de manutenção, preservação e proteção para toda a área verde do extremo norte do 

campus São Carlos e não apenas para a área cedida. 

 

São Carlos, 13 de maio de 2022. 

 

 

À  ProAd, SGAS, GR, ProEx 

para ciência e providências 

 

 

  

Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira 

Presidente do Conselho de Administração 

  

  



ATO ADMINISTRATIVO COAD Nº 204 

 

 O Conselho de Administração da Universidade Federal de São Carlos, no 

exercício das suas atribuições legais e daquelas que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 

Geral da UFSCar, reunido extraordinariamente nesta data  e considerando a documentação 

constante do Proc. nº  23112.009842/2022-89, 

 

R E S O L V E 

 

1 - Aprovar quanto ao mérito o Projeto de Desenvolvimento Institucional  - ProDin, 

proposto pela  Secretaria de Educação à Distância - SEaD,   intitulado: "Ensino-aprendizagem 

e formação do estudante em contextos práticos", contemplando a aplicação da Política de 

Ações Afirmativas da UFSCar na seleção de bolsistas. 

2 - Caberá à Pró-Reitoria de Administração - ProAd, definir e readequar o recurso 

para viabilizar a execução deste  ProDIn pela FAI. 

São Carlos, 13 de maio de 2022. 

 

À Pró-Reitoria de Administração, 

para manifestação quanto à disponibilidade financeira para execução do projeto. 

 

Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira 

Presidente do Conselho de Administração 


